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Vitória (ES), sexta-feira, 27 de Janeiro de 2023.
LUCIENE FERREIRA DA SILVA BUZIM / 
125.557.947-19 / 5.132.448-8 / 9.022.545-7.

VICTOR FERREIRA BUZIM / 101.104.477-35 / 
5.132.208-8 / 9.022.412-4.

Vitória/ES, 26 de janeiro de 2023.

Natália Luisa Fernandes de Souza
Chefe da Agência da Receita Estadual de Vitória.

Protocolo 1014572

PORTARIA CONJUNTA SEFAZ/SEP/SECONT Nº 
02-R, DE 26 DE JANEIRO DE 2023.

Altera os prazos estabelecidos no § 1º do art. 11 e 
no caput do art. 32 do Decreto n° 5.230-R, de 11 de 
novembro de 2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, O 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA E 
PLANEJAMENTO E O SECRETÁRIO DE ESTADO 
DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA, no uso das 
atribuições legais que lhes conferem o art. 98, 
incisos I e II, da Constituição Estadual e o art. 46, 
alínea “o”, da Lei nº 3.043, de 31/12/1975;

Considerando o disposto no artigo 42, do Decreto 
nº 5.230-R, de 11 de novembro de 2022, que atribui 
aos titulares das Secretarias da Fazenda, de Economia 
e Planejamento e de Controle e Transparência, a 
competência para definirem, mediante Portaria 
Conjunta, procedimentos complementares e 
alteração de prazos necessários ao encerramento 
contábil do exercício de 2022;

RESOLVEM:

Art. 1º. Prorrogar para até o dia 03 de fevereiro de 
2023, o prazo previsto no §1º do art. 11 do Decreto 
nº 5.230-R, de 11 de novembro de 2022.

Art. 2º. Prorrogar para até o dia 10 de fevereiro 
de 2023, o prazo previsto no art. 32 do Decreto nº 
5.230-R, de 11 de novembro de 2022.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Vitória/ES, 26 de janeiro de 2023.

MARCELO MARTINS ALTOÉ
Secretário de Estado da Fazenda

ÁLVARO ROGÉRIO DUBOC FARJADO
Secretário de Estado de Economia e Planejamento

HELMUT MUTIZ D AUVILA
Secretário de Estado de Controle e Transparência 
(respondendo)

Protocolo 1014621

Banco do Estado do Espírito Santo S/A  - BANESTES -

RESUMO DO CONTRATO Nº 150525.
ID CidadES - TCE/ES: 2022.500E1600004.02.0001.
DAS PARTES: Banestes S.A - Banco do Estado do 
Espírito Santo; Banestes Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários; Banestes Seguros S.A. e 

Banestes Administradora e Corretora de Seguros, 
Previdência e Capitalização LTDA x Nexa Tecnologia 
LTDA.
OBJETO: Eventual fornecimento dos itens da Ata 
de Registro de Preço 1001/2022: a) Access Point; 
b) serviço de instalação, configuração e integração 
com a rede Wi-Fi já existente na estrutura do SFB; 
e c) serviço de garantia, atualização e evolução de 
versão.
VALORES UNITÁRIOS: a) R$ 12.640,58 (doze 
mil seiscentos e quarenta reais e cinquenta e oito 
centavos); b) R$ 9,50 (nove reais e cinquenta 
centavos); e c) R$ 2.367,17 (dois mil trezentos e 
sessenta e sete reais e dezessete centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses, a 
contar de 07/12/2022.

Vitória/ES, 26/01/2023.
GEACO/COBES

Protocolo 1014582

RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 
118.306
LOCATÁRIO: BANESTES S.A - BANCO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO.
LOCADOR: VENTURINI EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA.
OBJETO: Imóvel situada na Avenida Presidente 
Vargas, nº 635, Centro, Domingos Martins - ES.
OBJETIVO: Reduzir o valor locativo a partir de 
01/12/2022 a 30/11/2024, com a finalidade de 
compensar os custos da reforma a ser efetuada no 
imóvel.
VALOR MENSAL: R$ 9.182,41 (nove mil, cento e 
oitenta e dois reais e quarenta e um centavos.
REAJUSTE: Anual IGP-M.

Vitória, ES, 26/01/2023
GEACO/COCAP

Protocolo 1014590

Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa 
Social  - SESP -

Polícia Militar  - PM-ES -

- Portaria nº 062-S, de 26.01.2023-PMES.
DESIGNAR na forma do §1º do Art. 1º da Lei 
Complementar nº 629, de 25.05.2012, alterada pela 
Lei Complementar nº 972, de 27.08.2021, o Ten Cel 
QOCPM CLEVERSON MANCINI LYRA, RG 15.854-6/
NF 855045, para exercer a Função de ADJUNTO DE 
DIRETORIA/DTIC/PMES, a contar de 16.12.2022.

Protocolo 1014177

- Portaria nº 063-S, de 26.01.2023-PMES.
DESIGNAR na forma do §1º do Art. 1º da Lei 
Complementar nº 629, de 25.05.2012, alterada 
pela Lei Complementar nº 972, de 27.08.2021, o 
Maj QOCPM CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA SILVA, 
RG 17.573-4/NF 870216, para exercer a Função de 
SUBCOMANDANTE DE BATALHÃO/4º BPM/PMES, a 
contar de 23.12.2022.

Protocolo 1014180
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